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Doa terreno para comp1ementaç.o de área 
para construção de Escola Istadual. 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Frei Inocêncio, 

Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu, Ptef eito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do £xecutivo  Municipal, autori 
zado a doar ao Estado de Minas Gerais, uma área de terra de mais ou me 

nos 1.000 m2 (mil metros quadrados). 

Art. 22 - A área especificada esta compreendida em tre 

cho da Rua Paraiba, entre a Rua Minas Gerais e 0srio Caetano, confn 

tando com o Património da Igreja e se destina a comp1ementaço de ter-

reno já existente, para construção da Escola Estadual "Dr. Jogo de ou 

za Lima". 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocêncio, 23 de julho de 

1982. 
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